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_Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde — SAMS, aprovado pela Lei Municipal 
n' 5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinado à 
manutenção da Autarquia, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder EXCCUtiVO autorizado a abrir crédito 
,ente do Serviço Autónomo Municipal de Saúde - SAMS,. 
111 de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), destinado à manutenção da Au 
seguinte classificação orçamentária: 
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33.50 •:.;.'; 
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312 000 

u ,.--'1PAL DE SALDE 

artigo na quantia de RS 180, 

.241os ao CO-v.: 

tia. conforme a 

180 000,00 
F.R O 

Art Parte do crédito adicional especial descrito no 
00(cento e oitenta mil reais). será coberto com recursos 

provenientes do Fundo Nacional Saúde.

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, aprovada pela Lei Municipal IV 5.043. de 25 de junho de 2020, referente ao exercício 
programa 2021, na ação do seguinte Programa: 

1) Procrama 0004 denominado Serviço de Sande, com alor inicial pre isto em RS 44027.501.10 
(quarenta e quatro milhões. vinte e sete mil, quinhentos e um reais e dez centavos). com acréscimo de 

, 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta milreais). 

peia 
Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual - PP,k, criado 

Municipal n° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2021, na ação do inte PTO a 

1) Programa 0004 denominado Sen-ico de Saúde. com valor in 
(quarenta e quatro milhões. vinte e sete mil. quinhentos e um rea 
RS 180.000.00 (cento e oitenta mil reais).

a previsto em 
dez centavos 

Art. 5° Esta Lei entra
produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021 

Ibitinga„ de fevereiro de 2021. 

44.027.501.10 
m acréscimo de 

na data de sua publicação, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Municipal 

ESTÁNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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ITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

JUSTIFICATIVA 

Segne o Projeto de Lei n° 020/2021, para apreciação dos 
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente do SAMS. 

A presente propositura abre um crédito adicional especial 
no valor de R$ 180.000,00, destinado à manutenção da Autarquia SAMS, coberto com 
recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde. 

Projeto seja apreciado em 
assunto. 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 
de Urgência Especial. nos termos 

Sendo o que nos apresenta 
respeieosamente endereçamos os cumprimentos. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MA 
Prefeita Municipal 

TES 

legislação sobre o 

o momento. 
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